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§ 1º -Em caso de suspensão do porte de arma de fogo pela Perícia 
Médica, caberá à Diretoria de Atenção à Saúde do Servidor comunicar 
ao gestor da unidade, ao Departamento Penitenciário de Minas Gerais e 
à Subsecretaria de Gestão Administrativa, Logística e Tecnologia.
§ 2º - Caberá ao Depen retirar imediatamente a prerrogativa do porte de 
arma de fogo do DIF nos casos previstos nesta Resolução.
§ 3º - No caso de decisão judicial que retorne a prerrogativa do porte de 
arma de fogo, o Agente de Segurança Penitenciário deverá remeter via 
SEI ao Depen a referida decisão.
§ 4º Finalizado o período de LTS que inviabilize o porte de arma de 
fogo do Agente de Segurança Penitenciário, o Depen reativará a prerro-
gativa funcional para o porte de arma de fogo no DIF.
§ 5º Findada a restrição do ajustamento funcional que inviabilize o 
porte de arma de fogo, o Agente de Segurança Penitenciário deverá 
remeter via SEI ao Depen o documento que comprove a reabilitação 
a portar arma de fogo de forma que lhe seja inserida a prerrogativa do 
porte de arma de fogo no DIF.

Art. 15 – Os Documentos de Identificação Funcional expedidos pelas 
extintas Secretaria de Estado de Administração Prisional e Secretaria de 
Estado de Segurança Pública serão substituídos gradativamente, con-
forme orientação a ser expedida por Memorando-Circular.
Parágrafo único – Os Documentos de Identificação Funcional impres-
sos em “Polyvinyl chloride” Policloreto de polivinila (PVC) ou Papel-
moeda, deverão ser restituídos ao gestor da unidade de exercício do 
agente público e remetidos à SRHU, sob pena do cometimento de ilícito 
administrativo e penal.

Art. 16 -Para fins de expedição do Documento de Identificação Fun-
cional, o nome da carreira de “agente de segurança penitenciário” deve 
ser substituído por “policial penal”, conforme alteração levada a efeito 
pela Emenda Constitucional nº 104, de 04 de dezembro de 2019, que-
alterouo inciso XIV docaputdo art. 21, o § 4º do art. 32 e o art. 144 
da Constituição Federal, em atendimentoespecialmente ao princípio da 
simetria, bem como aos demaisprincípios norteadores da Administra-
ção Pública.

Art. 17 - Ficam revogadas a Resolução SEAP nº 21, de 04de julho de 
2017, e a Resolução SESP nº 24, de 16 de maio de 2019.

Art. 18 -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

( Os anexos citados no Art. 4º estão disponíveis na página eletrônica da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - http://www.segu-
ranca.mg.gov.br/component/gmg/page/3294-carteiras-funcionais)

Belo Horizonte, 10 de março de 2021.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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QUINQUÊNIO – ATO Nº 117/2021
CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112 do ADCT, da 
CE/1989, aos servidores:
Masp 10799708, CLEVER GONÇALVES, ASP, II/E, referente ao 1º 
quinquênio, a contar de 02/04/2009, data do exercício no cargo efe-
tivo, computado o período de Contrato Administrativo de 30/12/2002a 
31/03/2009, nesta secretaria, cumprimento doMandado de Segurança 
nº 5093758-72.2019.8.13.0024.
Masp 10799708, CLEVER GONÇALVES, ASP, II/E, referente ao 2º 
quinquênio, a contar de 27/12/2012, computado o período de Contrato 
Administrativo de 30/12/2002a 31/03/2009, nesta secretaria, cumpri-
mento doMandado de Segurança nº 5093758-72.2019.8.13.0024.
Masp 10799708, CLEVER GONÇALVES, ASP, II/E, referente ao 3º 
quinquênio, a contar de 25/12/2017,computado o período de Contrato 
Administrativo de 30/12/2002a 31/03/2009, nesta secretaria, cumpri-
mento doMandado de Segurança nº 5093758-72.2019.8.13.0024.

Mariana Procópio de Castro Lima
Superintendente de Recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
10 1455548 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
014/2020, Leandro Lino dos Santos Landim, conforme PORTARIA/
NUCAD/CSET-SEJUSP – SUBSTITUIÇÃO Nº 044/2020, publicada 
no Minas Gerais de 19 de setembro de 2020, tendo em vista o dis-
posto no artigo 225 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, 
CONVOCA E CITA, durante 08 (oito) dias consecutivos, o processado 
abaixo relacionado para comparecer perante esta Comissão Processante, 
instalada na Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, edifício Minas, 3º 
andar, Cidade Administrativa, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte – 
MG, CEP 31.630-900 nos dias úteis, das 08h00min às 16h00min, com 
agendamento prévio pelo telefone (31) 3916-9736 ou e-mail: leandro.
lino@seguranca.mg.gov.br, no prazo de 10 dias, a contar da oitava e 
última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de seu respectivo 
Processo Disciplinar Simplificado, acompanhar sua tramitação, soli-
citar diligências, juntar documentos, apresentar rol de testemunhas e 
defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, em tese, ilícitos 
administrativos, conforme portaria inaugural, condutas que se compro-
vadas, remetem ao descumprimento do disposto nos artigos 216, art. 
245, caput e parágrafo único, 246 e 250, todos na forma da Lei 869, de 
05 de julho de 1952, estando sujeito a uma das penalidades previstas 
no art. 244, incisos I ou III ou VI, do referido Diploma Estatutário c/c 
o art. 12, parágrafo único da Lei 18.185, de 04 de junho de 2009 e nos 
termos do art. 9º do Decreto 45.155, de 21 de agosto de 2009, sob pena 
de REVELIA: WASHINGTON APARECIDO ITUASSU – MASP.: 
1.317.175-6 PROCESSADO no PDS 014/2020. 

Belo Horizonte, SEJUSP, 04 de março 2021.
Leandro Lino dos Santos Landim – Masp. 1.142.535-2

Presidente do PDS 014/2020

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 358/2020 CLEITON DUARTE SANTOS, conforme PORTARIA/
NUCAD/CSET-SEJUSP/PAD nº 358/2020, publicada no jornal Minas 
Gerais n data de 05/09/2020, tendo em vista o disposto no artigo 225 
§ único da lei Estadual 869/52 de 05 de junho de 1952, CONVOCA E 
CITA, durante 08 (oito ) dias consecutivos, o processado abaixo rela-
cionado para comparecer perante esta Comissão Processante, instalada 
Rua Lírio Brant nº 787; 1º Andar-Prédio do Núcleo de Práticas Jurídi-
cas da FUNORTE, Bairro melo - Montes Claros - MG, CEP 39401-063 
Telefone Recepção (38) 2101-9450 E-mail: corregedoria11risp@gmail.
com, nos dias uteis, das 08:00 as 16:00, no prazo de 10 dias, a contar 
da oitava e última publicação deste edital no Jornal Minas Gerais, a fim 
de pessoalmente, tomar conhecimento do respectivo Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, 
juntar documentos, apresentar rol de testemunhas e defesa para os fatos 
a ele atribuído que caracterizam em tese, ilícitos administrativos, con-
forme portaria inaugural, estando sujeito as das penalidades de repre-
ensão, suspensão, ou demissão nos termos no art. 244, inciso I, III ou 
V da lei 869/1952, sob pena de REVELIA: GUILHERME MACEDO 
BOREM – MASP 1.246.035-8 

Belo Horizonte, SEJUSP, 04 de março 2021.
Cleiton Duarte Santos – Masp. 1.172.713-8

Presidente do PAD 358/2020

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 392/2020 CLEITON DUARTE SANTOS, conforme PORTARIA/
NUCAD/CSET-SEJUSP/PAD nº 392/2020, publicada no jornal Minas 
Gerais n data de 02/10/2020, tendo em vista o disposto no artigo 225 
§ único da lei Estadual 869/52 de 05 de junho de 1952, CONVOCA E 
CITA, durante 08 (oito ) dias consecutivos, o processado abaixo rela-
cionado para comparecer perante esta Comissão Processante, instalada 
Rua Lírio Brant nº 787; 1º Andar-Prédio do Núcleo de Práticas Jurídi-
cas da FUNORTE, Bairro melo - Montes Claros - MG, CEP 39401-063 
Telefone Recepção (38) 2101-9450 E-mail: corregedoria11risp@gmail.
com, nos dias uteis, das 08:00 as 16:00, no prazo de 10 dias, a contar 
da oitava e última publicação deste edital no Jornal Minas Gerais, a fim 
de pessoalmente, tomar conhecimento do respectivo Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, 
juntar documentos, apresentar rol de testemunhas e defesa para os fatos 
a ele atribuído que caracterizam em tese, ilícitos administrativos, con-
forme portaria inaugural, estando sujeito as das penalidades de repre-
ensão, suspensão, ou demissão nos termos no art. 244, inciso I, III ou 
V da lei 869/1952, sob pena de REVELIA: GUILHERME MACEDO 
BOREM – MASP 1.246.035-8. 

Belo Horizonte, SEJUSP, 04 de março 2021.
Cleiton Duarte Santos – Masp. 1.172.713-8

Presidente do PAD 358/2020
04 1453081 - 1

ATO Nº 116/2021- RETIFICAÇÃO ABONO DE PERMANÊNCIA
RETIFICA NO ATO Nº 29/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
905.459-4, JOSÉ JORGE DE OLIVEIRA, ASP, II/A publicado em 
28/01/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos ter-
mos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. 
Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela 
EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado com a Lei 
Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 29/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
905.560-9, ROSEMBERG MARTINHO SILVA, ASP, II/J publicado 
em 28/01/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos 
termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. 
Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela 
EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado com a Lei 
Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 29/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
377.020-3, ELIANA FONSECA, ASP, V/B publicado em 28/01/2021 
por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos termos do art. 36 
§ 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. Leia-se: nos ter-
mos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020, 
c/c Art.148, §§1° 2°, 3° e 4° do ADCT, acrescentado pela Emenda 
Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado com a Lei Com-
plementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 29/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
380.048-9 REJANE MARA SOARES, ASP, III/I publicado em 
28/01/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos ter-
mos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. 
Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela 
EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1°, 2°, 3°  e 4° do ADCT, acrescentado 
pela Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado com 
a Lei Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 29/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
905.441-2, ANTONINHO ANTÔNIO FERREIRA, ASP, II/J publi-
cado em 28/01/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se 
lê: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC 
nº104/2020. Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação 
dada pela EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescen-
tado pela Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado 
com a Lei Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 29/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
905.625-0, SAMUEL LEÔNICO DE SOUZA NASCIMENTO, ASP, 
IV/D publicado em 28/01/2021 por motivo de legislação incompleta. 
Onde se lê: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada 
pela EC nº104/2020. Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com 
redação dada pela EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, 
acrescentado pela Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, 
combinado com a Lei Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 29/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
380.050-5, ROGÉRIO VALENTIM FRANCO, ASP, III/H publicado 
em 28/01/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos 
termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. 
Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela 
EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado com a Lei 
Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 29/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
905.493-3, CARLOS ALBERTO NOGUEIRA, ASP, IV/D publicado 
em 28/01/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos 
termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. 
Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela 
EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado com a Lei 
Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 29/2021 ABONO PERMANÊNCIA 
MASP:377.087-2, WILLIAN DE ABRETE PINTO, ASP, IV/D publi-
cado em 28/01/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se 
lê: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC 
nº104/2020. Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com reda-
ção dada pela EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1°, 2°, 3° e 4° do ADCT, 
acrescentado pela Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, 
combinado com a Lei Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 29/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
376.962-7, GERALDO VENANCIO ANUNCIAÇÃO, ASP, IV/D 
publicado em 28/01/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde 
se lê: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC 
nº104/2020. Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação 
dada pela EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescen-
tado pela Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado 
com a Lei Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 29/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
905.550-0, CLAUDIO GERALDO, ASP, III/J publicado em 28/01/2021 
por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos termos do art. 36 § 
20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. Leia-se: nos ter-
mos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020, 
c/c Art.148, §§1°, 2°, 3° e 4° do ADCT, acrescentado pela Emenda 
Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado com a Lei Com-
plementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 29/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
376.999-9, MAURO BORGES DE OLIVEIRA, ASP, III/I publicado 
em 28/01/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos 
termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. 
Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela 
EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado com a Lei 
Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 29/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
377.084-9, REINALDO JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS, ASP, 
III/J publicado em 28/01/2021 por motivo de legislação incompleta. 
Onde se lê: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada 
pela EC nº104/2020. Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com 
redação dada pela EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1°, 2°, 3° e 4° do 
ADCT, acrescentado pela Emenda Constitucional Estadual N°104 de 
2020, combinado com a Lei Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 29/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
905.326-5, PAULO DUARTE FERREIRA, ASP, II/J publicado em 
28/01/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos ter-
mos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. 
Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela 
EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado com a Lei 
Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 29/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
378.612-6, ANDRÉ LUIZ TEIXEIRA MOURÃO, ASP, III/I publi-
cado em 28/01/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se 
lê: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC 
nº104/2020. Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação 
dada pela EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescen-
tado pela Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado 
com a Lei Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 29/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
905.564-1, SERGIO RONEY CYRINO, ASP, III/J publicado em 
28/01/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos ter-
mos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. 
Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela 
EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado com a Lei 
Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 29/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
377.846-1, LAÉRCIO CARDOSO AMORIM, ASP, III/J publicado em 
28/01/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos ter-
mos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. 
Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela 
EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1°, 2°, 3° e 4° do ADCT, acrescentado 
pela Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado com 
a Lei Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 29/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
905.520-3, OSCAR HENRIQUES SOBRINHO, ASP, II/J publicado 
em 28/01/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos 
termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. 
Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela 
EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado com a Lei 
Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 29/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
905.521-1, PEDRO BRASILINO FERREIRA DE ANDRADE, ASP, 
II/J publicado em 28/01/2021 por motivo de legislação incompleta. 
Onde se lê: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada 
pela EC nº104/2020. Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com 
redação dada pela EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, 
acrescentado pela Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, 
combinado com a Lei Complementar Federal N°51, de 1985.

RETIFICA NO ATO Nº 29/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
907.056-6, CLEBER DE OLIVEIRA MARTINS, ASP, III/J publi-
cado em 28/01/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se 
lê: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC 
nº104/2020. Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação 
dada pela EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescen-
tado pela Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado 
com a Lei Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 29/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
377.803-2, JOSE ROMAO FILHO, ASP, III/J publicado em 28/01/2021 
por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos termos do art. 36 § 
20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. Leia-se: nos ter-
mos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020, 
c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela Emenda Constitu-
cional Estadual N°104 de 2020, combinado com a Lei Complementar 
Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 29/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
378.474-1, BENEVIDES EVANGELISTA FERREIRA, ASP, III/J 
publicado em 28/01/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde 
se lê: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC 
nº104/2020. Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação 
dada pela EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescen-
tado pela Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado 
com a Lei Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 29/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
905.446-1, CLAUDIO SILVA CORREA, ASP, II/J publicado em 
28/01/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos ter-
mos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. 
Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela 
EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado com a Lei 
Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 29/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
375.692-1, RICARDO DUARTE FERREIRA, ASP, IV/E publicado em 
28/01/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos ter-
mos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. 
Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela 
EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1°, 2°, 3° e 4° do ADCT, acrescentado 
pela Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado com 
a Lei Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 29/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
905.330-7, VANEI FERNANDES FIGUEIREDO, ASP, III/J publicado 
em 28/01/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos 
termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. 
Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC 
nº104/2020, c/c Art.148, §§1°, 2°, 3° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado com a Lei 
Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 67/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
377.842-0, ISNAIA DA SILVA GOMES, ASP, IV/D publicado em 
12/02/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos ter-
mos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. 
Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela 
EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado com a Lei 
Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 67/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
905.568-2, WALQUIMAR PEREIRA M DE SOUZA, ASP, II/ publi-
cado em 12/02/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se 
lê: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC 
nº104/2020. Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação 
dada pela EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescen-
tado pela Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado 
com a Lei Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 67/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
905.609-4, MARCIO SOARES DA SILVA, ASP, IV/J publicado em 
12/02/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos ter-
mos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. 
Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela 
EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado com a Lei 
Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 67/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
905.465-1, MARCIO ALFREDO DA SILVA, ASP, III/J publicado em 
12/02/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos ter-
mos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. 
Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela 
EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado com a Lei 
Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 67/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
905.328-1, SERGIO RODRIGUES DA SILVA, ASP, II/J publicado em 
12/02/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos ter-
mos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. 
Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela 
EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado com a Lei 
Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 67/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
905.481-8, ANTONIO DE CARVALHO, ASP, II/J publicado em 
12/02/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos ter-
mos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. 
Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela 
EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado com a Lei 
Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 67/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
905.559-1, JORGE VIEIRA, ASP, I/J publicado em 12/02/2021 por 
motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos termos do art. 36 § 20 
da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. Leia-se: nos termos 
do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020, c/c 
Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela Emenda Constitucional 
Estadual N°104 de 2020, combinado com a Lei Complementar Fede-
ral N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 67/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
905.594-8, CLAUDIO DIAS BARBOSA, ASP, III/ J publicado em 
12/02/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos ter-
mos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. 
Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela 
EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado com a Lei 
Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 67/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
905.644-1, ELIAS ADAO SOARES DA SILVA, ASP, III/J publi-
cado em 12/02/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se 
lê: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC 
nº104/2020. Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação 
dada pela EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescen-
tado pela Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado 
com a Lei Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 67/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
378.619-1, GILDASIO LUIS DOS SANTOS, ASP, IV/E publicado em 
12/02/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos ter-
mos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. 
Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela 
EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado com a Lei 
Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 67/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
377.043-5, SIDNEI ALOISIO DA SILVA, ASP, I/J publicado em 
12/02/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos ter-
mos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. 
Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela 
EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado com a Lei 
Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 67/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
378.112-7, ILDEMAR SILVA LOBATO, ASP, I/J publicado em 
12/02/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos ter-
mos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. 
Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela 
EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado com a Lei 
Complementar Federal N°51, de 1985.
RETIFICA NO ATO Nº 67/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
905.701-9 MAURICIO VINICIO DINIZ, ASP, III/J publicado em 
12/02/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos ter-
mos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. 
Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela 
EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1° e 4° do ADCT, acrescentado pela 
Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado com a Lei 
Complementar Federal N°51, de 1985.

RETIFICA NO ATO Nº 67/2021 ABONO PERMANÊNCIA MASP: 
905.448-7, CLAUDIO JOSE MOREIRA, ASP, II/J publicado em 
12/02/2021 por motivo de legislação incompleta. Onde se lê: nos ter-
mos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela EC nº104/2020. 
Leia-se: nos termos do art. 36 § 20 da CE/89, com redação dada pela 
EC nº104/2020, c/c Art.148, §§1°, 2°, 3° e 4° do ADCT, acrescentado 
pela Emenda Constitucional Estadual N°104 de 2020, combinado com 
a Lei Complementar Federal N°51, de 1985.

Mariana Procópio de Castro Lima
Superintendente de Recursos Humanos
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Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/IEF Nº 

3.051, DE 08 DE MARÇO DE 2021
Constitui Comissão Especial de acompanhamento do Processo Seletivo 
Simplificado para contratação de brigadistas por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público 
para o período crítico de 2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
VOLVIMENTO SUSTENTÁVEL e o DIRETOR-GERAL DO INS-
TITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 23.750, de 23 de Dezembro de 
2020, cujo teor estabelece normas para contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público; bem como o Decreto nº 48.097, de 23 de Dezembro de 2020, o 
qual regulamenta a referida lei
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 23.749, de 22 de Dezembro de 
2020, cujo teor dispõe sobre a contratação de brigadistas pelo Instituto 
Estadual de Florestas – IEF – para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 47.065, de 20 
de outubro de 2016, cujo teor dispõe sobre a proposição, elaboração e 
redação de atos normativos do Poder Executivo
RESOLVEM:
Art. 1º - Constituir a Comissão Especial de acompanhamento do pro-
cesso seletivo simplificado destinado a contratação de brigadistas por 
tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcio-
nal interesse público para o período crítico de 2021.
Art. 2º - A Comissão a que se refere o artigo anterior será composta 
pelos seguintes servidores, sob presidência do primeiro:
2.1 - Membros Titulares:
I - Aretha Henderson de Jesus - Masp:1241791-1
II - Simone Gomes da Silva Sousa - Masp: 1021008-6
III - Ana Paula Rodrigues da Costa - Masp:1390135-0
2.2 - Membros Suplentes:
I - Simone Feitosa Chagas - Masp:1336470-8
II - Patrícia Carvalho da Silva - Masp:1314431-6
III - Cassia Ferreira de Souza Marcondes - Masp: 1021071-4
Art. 3º - A comissão será competente para:
I – coordenar, organizar, acompanhar e fiscalizar a realização do pro-
cesso seletivo simplificado;
II – elaborar o edital do processo seletivo simplificado;
III – dar ampla divulgação ao processo seletivo simplificado, especial-
mente com a publicação de seus instrumentos, e prestar informações 
sobre todas as ações que o envolva;
IV – analisar a viabilidade de execução própria ou de contratação de 
empresa especializada na execução de processo seletivo.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 08 de março de 2021
Marilia Carvalho de Melo

Secretária de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável

Antonio Augusto Melo Malard
Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas
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Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

O Diretor Regional de Administração e Finanças da SUPRAM Noro-
este de Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambien-
tais Simplificada na Modalidade Cadastro abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Nicolau Shiguetomi Aoyagui/Fazenda Sucupira/Fazenda Goiana/
Fazenda Santa Maria - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicul-
tura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Buritis/MG. Pro-
cesso: 1132/2021. 2) Guido Moro/Fazenda Pedras e Fazenda Bela Vista 
- Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agros-
silvipastoris, exceto horticultura - Unaí/MG. Processo: 1131/2021. 3) 
Southern Cone Reflorestamento e Exploracao de Madeira Ltda/Sou-
thern Cone - Fazenda Divinópolis - Extração de cascalho, rocha para 
produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais cole-
ções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, inclu-
sive as executadas por entidades da Administração Pública Direta e 
Indireta Municipal, Estadual e Federal. - João Pinheiro/MG. Processo: 
1130/2021. 4) Rabelo Derivados De Petroleo Ltda - Postos revendedo-
res, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas reta-
lhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação - João Pinheiro/MG. Processo: 1129/2021.

(a) Cleibson Rodrigues de Oliveira.
Diretor Regional de Administração e Finanças 

da SUPRAM Noroeste de Minas.
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Rede 1000 Ltda., 
postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos reven-
dedores de combustíveis de aviação, Pedro Leopoldo/MG, Processo nº 
1085/2021, Classe 3.

(a) Breno Esteves Lasmar - Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da Supram Central Metropolitana.
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Jequiti-
nhonha torna público que promoveu a REORIENTAÇÃO de Licença 
Ambiental Trifásica – LAT (LP) para Licença Ambiental Concomitante 
- LAC1 (LP+LI+LO) do processo administrativo de licenciamento 
ambiental abaixo identificado:
- Nacional de Grafite Ltda., Lavra a céu aberto – minerais não metá-
licos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Pilhas de rejeito/
estéril; Canalização e/ou retificação de curso d’água; Unidade de tra-
tamento de minerais – UTM, com tratamento a seco, Salto da Divisa/
MG, PA/Nº 00147/1994/024/2020, Classe 6. Motivo: Por solicitação 
do empreendedor.

(a) Cândida Cristina Barroso de Vilhena. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103110010250111.

luiz.sousa
Realce


